
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  626007 - MG 
(2014/0314500-2)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : MARIA DA PENHA PINHEIRO LEITE 
ADVOGADOS : LEONARDO GUIMARÃES E OUTRO(S) - MG070020 

MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO  - 
MG080922 
PEDRO AUGUSTO DE CASTRO FREITAS  - 
MG112523 

AGRAVADO  : CENTRO OTICO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA SILVA E OUTRO(S) - 

MG064107N
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, 
DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA. LEGITIMIDADE ATIVA DO 
ARRENDATÁRIO. PRETENSÃO DE REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 
N. 7 DO STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão recorrido 
pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos 
autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam 
infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.
2. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).
3. O Tribunal de origem, mediante a análise da prova dos autos, concluiu pela 
legitimidade ativa do arrendatário para requerer a transferência do veículo e o 
reembolso dos valores gastos com multas e impostos decorrentes do uso do 
bem pelo adquirente. Entender de modo contrário implicaria reexame de 
matéria fática, vedado em recurso especial.
4. Ademais, "No julgamento do REsp 1114406/SP representativo de 
controvérsia, a 1ª Seção desta Corte assentou que o arrendatário se equipara 
ao proprietário enquanto em vigor o contrato de arrendamento para fins de 
responsabilidade quanto às despesas relativas à remoção, guarda e 
conservação de veículo apreendido. Seguindo essa mesma linha de raciocínio, 
tem-se que o arrendatário possui legitimidade ativa para figurar em demanda 
envolvendo o bem arrendado, conforme já decidiu esta Corte em casos 
semelhantes ao presente" (AgInt no AREsp n. 1.360.138/RS, Relator Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/2/2019, DJe 
19/2/2019). Aplicação da Súmula n. 83/STJ.
5. Agravo interno a que se nega provimento. 

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

Documento: 94213690 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Antonio Carlos Ferreira.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                
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